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DECRETO Nº 194 - A/2025
DE 01 DE OUTUBRO DE 2025

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DO DEPARTAMENTOMUNICIPAL DE
ÁGUAS E ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE .

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI,
da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal nº 2700/2024, de 18 de dezembro de 2024, e art. 43, § 1º, inciso III, da
Lei nº 4.320/1.964

Decreta:
Art. 1° Art. 1° Ficam abertos créditos adicionais Suplementares para suprir as seguintes dotações do orçamento
vigente:

15 03001002.1712217
012.117
33904600000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO
ADMINISTRATIVA AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

17530000
000

50.000,00

24 03001003.1712217
012.119
33903000000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
OPERAÇÃOMATERIAL DE CONSUMO

17530000
000

73.474,00

26 03001003.1712217
012.119
33903900000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
OPERAÇÃO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA
JURÍDICA

17530000
000

39.000,00

30 03001003.1751217
021.025
44905100000

EXTENSÃO DE ADUTORAS E REDE DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA OBRAS E INSTALAÇÕES

17530000
000

6.697,70

37 03001003.1751217
021.028
44905100000

CONSTRUÇÃO DE ETE'S
OBRAS E INSTALAÇÕES

15000000
000

35.407,59

37 03001003.1751217
021.028
44905100000

CONSTRUÇÃO DE ETE'S
OBRAS E INSTALAÇÕES

17530000
000

196.722,4
1

40 03001003.1751217
021.029
44905100000

EXTENSÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTOS
OBRAS E INSTALAÇÕES

17530000
000

7.797,26

50 03001003.1751217
022.120
33903900000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA (EAB-EAT - REDES - RESERVATÓRIOS E
RECALQUES)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

17530000
000

30.000,00
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80 03001005.1712217
012.124
33903600000

MANUTENÇÃO ATIVIDADES CONTROLE INTERNO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA

17530000
000

500,00

83 03001001.1712217
012.116
33901400000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA
DIRETORIA DIÁRIAS -PESSOAL CIVIL

17530000
000

100,00

84 03001001.1712217
012.116
33903600000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA
DIRETORIA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA
FÍSICA

17530000
000

500,00

86 03001005.1712217
012.124
33901400000

MANUTENÇÃO ATIVIDADES CONTROLE INTERNO
DIÁRIAS -PESSOAL CIVIL

17530000
000

80,00

TOTAL: 440.278,9
6

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 440.278,96 - Quatrocentos e Quarenta Mil,
Duzentos e Setenta e Oito Reais, Noventa e Seis Centavos. Superávit Financeiro: 0 - .

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição Fonte Valor

DEPARTAMENTOMUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - SIAFIC

10 03001002.1712217
012.117
33901400000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO
ADMINISTRATIVA DIÁRIAS -PESSOAL CIVIL

17530000
000

100,00

11 03001002.1712217
012.117
33903000000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO
ADMINISTRATIVA MATERIAL DE CONSUMO

17530000
000

38.574,96

22 03001002.1712217
012.118
33903900000

PUBLICIDADE E DIVULGAÇÕES OFICIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

17530000
000

1.000,00

30 03001003.1751217
021.025
44905100000

EXTENSÃO DE ADUTORAS E REDE DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA OBRAS E INSTALAÇÕES

15000000
000

35.407,59

52 03001003.1751217
022.120
44905100000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA (EAB-EAT - REDES - RESERVATÓRIOS E
RECALQUES)
OBRAS E INSTALAÇÕES

17530000
000

196.722,4
1
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65 03001003.1751217
022.122
33903900000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO ( REDE COLETORA - FOSSAS E ETE's)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

17530000
000

68.000,00

81 03001003.1751217
022.120
33904600000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA (EAB-EAT - REDES - RESERVATÓRIOS E
RECALQUES)
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

17530000
000

100.474,0
0

TOTAL: 440.278,9
6

Art. 2° Para atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-á como recurso o abaixo descrito, nos termos do
artigo 43, parágrafo 1o da Lei 4.320/64. Suplementação/Anulação Dotação: R$440.278,96 (Quatrocentos e
Quarenta Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais, Noventa e Seis Centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

João Monlevade, 01 de outubro de 2025.

Laércio José Ribeiro
Prefeito Municipal
Registrado e publicado nesta Assessoria de Governo, no primeiro dia do mês de outubro de 2025.

Cristiano Vasconcelos Araújo
Assessor de Governo


